
O SINDRATAR-PE  33 ANOS

O Sindicato da Indústria de Refrigeração, 
Aquecimento e Tratamento do Ar de 

Pernambuco             

(SINDRATAR-PE), foi criado em 13 de setembro 
de 1991 e representa as empresas destes 

segmento no Estado. 

Presidente: Daniel Antônio de Lima





ASSOCIE SUA EMPRESA

SINDICATO FORTE, 

INDÚSTRIA FORTE!

 Roberto Guimarães Freires

Diretor Executivo

 81- 9 9969-3064 (Tim ) – WhatsApp 

 E-mail : sindratar-pe@fiepe.org.br

 Site: http://www.sindicatodaindustria.com.br/sindratarpe/

 Face : https://www.facebook.com/SindratarPE/?fref=ts

 Instagram: @sindratarpe1

 Youtube: https://www.youtube.com/channel/UCPqot_KGEuk2Clr9XLFMRuQ

 CNPJ:  40.814.238-0001/75

 Av. Cruz Cabugá 767 – Casa da Indústria  - CEP – 50040-000 – Recife/PE – FIEPE 

mailto:sindratar-pe@fiepe.org.br
http://www.sindicatodaindustria.com.br/sindratarpe/
https://www.facebook.com/SindratarPE/?fref=ts
https://www.youtube.com/channel/UCPqot_KGEuk2Clr9XLFMRuQ


Nossa Missão
Representar as empresas de refrigeração, aquecimento e tratamento

do ar do Estado de Pernambuco na defesa de seus interesses

perante as instituições públicas, privadas e sociedade civil,

promovendo o associativismo e o desenvolvimento socioeconômico

de forma sustentável.



INSTITUIÇÕES PARCEIRAS SISTEMA FIEPE



.

INSTITUIÇÕES PARCEIRAS



PARCERIAS

 RONALDO LIMA  -ADVOGADOS  ASSESSORIA JURÍDICA

 S CHAVES ADVOCACIA E CONSULTORIA

 EDUARDO SOUZA LEÃO ADVOCACIA

 IN RAID SOLUÇÕES – TECNOLOGIA 

 CONASC – ASSESORIA CONTÁBIL

 DMO – CONSULTORIA EM SÁUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

 DEA CONSULTORIA PROJETOS

 SW QUALITY –CONSULTORIA PROJETOS 

 SINDISERRA -SINDICATO DAS INDÚSTRIAS SERRARIAS , CARPINTARIAS E TANOARIAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO  

 SINFACOPE- Sindicato das Indústrias de Produtos Farmacêuticos, Medicamentos, Cosméticos, Perfumaria e Artigos de Toucador do Estado de Pernambuco

 SINDIGELO - Sindicato da Indústria do Gelo do Estado de Pernambuco

 IPOG*

 UNINASSAU*

 VENEZA WATER PARK

 ÓTICA OPTIKAL   



Assessorias Jurídica , 

Contábil e Gestão
Orientação com hora agendada para Associados 



ALGUNS DOS NOSSOS PARCEIROS



ALGUMAS DAS LIVES  SINDRATAR PE 
DURANTE A PANDEMIA ( Não paramos!!) 



AÇOES 

























APOIO 



Selo de Qualidade
 Objetivo Geral: Criar condições para o desenvolvimento do Projeto 

“Selo de qualidade”, a ser instituído pelo Sindratar-PE

 Certificação dos serviços prestados pelas empresas do setor de

refrigeração e ar condicionado do Estado de Pernambuco,

identificando seu potencial de mercado, processos internos e

externos, recursos humanos, gestão, financeiro e sua capacitação

técnica/gerencial/ambiental e organização em núcleo setorial

(Refrigeração e Climatização ).



Ações para o Selo de Qualidade

Objetivos  específicos:
 Prover o reconhecimento para as empresas que investem em 

qualidade , inovação e excelência .

 RESOLVER PROBLEMAS NA SUA EMPRESA DE MODO RÁPIDO E FÁCIL 

 Evolução Gradual a partir da sua realidade

 Desconto para associados 

 Apoio do SEBRAE



EVENTOS PROGRAMADOS 2024/2025

CURSOS E TREINAMENTOS
COM O PROF. LUIZ LAVOR



PMOC  COM 

ENG.ARNALDO PARRA 



Projeto - “Orientação de como destinar os 

Fluidos Refrigerantes e Cilindros 

Descartáveis” – CRN  Projeto destinado a orientar as empresas do Setor de Refrigeração

a coletar e destinar seus fluidos refrigerantes e cilindros descartáveis,

atendendo a legislação ambiental e normas técnicas.

 Desconto para Associados

Projeto em parceira com o SEBRAE



Certificação do Profissional          

parceria com o SENAI

Tabela a ser atualizada* 

Certificação Profissional CH

Valor por Candidato 

(ASSOCIADO )

Valor por Candidato

(NÃO ASSOCIADO )

Mecânico de Manutenção em Sistemas de 

Refrigeração e Climatização (a parte 

Industrial será In Company ) 8h R$ 1008,00 R$ 1.232,00

Mecânico de Refrigeração e Climatização 

Comercial 4h R$ 504,00 R$ 616,00

Mecânico de Refrigeração e Climatização 

Industrial (In Company) 4h R$ 504,00 R$ 616,00

Mecânico de Refrigeração e Climatização 

Residencial 4h R$ 504,00 R$ 616,00



CONVÊNIO SINDRATAR-PE / SINDHOSPE  
ASSOCIADAS AUTORIZADAS

FRIOMAQ E ACR - roberta@friomaq.com.br Augusto César 
friomaq@friomaq.com.br

J G SERVICOS GERAIS EM REFRIGERACAO LTDA 
julliane.gomes@jgengenhariaeclimatizacao.com

SICFLUX  - danilo@sicflux.com.br

CLIMOAR/CLIMOSERVICE
paulodias@climoar.eng.br

Novo Clima Engenharia de Climatização Diogo Barros  diogo@novoclima.eng.br

PADRON AR CONDICIONADO LTDA  Flávio Neves/
padron@padron.com.br

SF Instalação e Manutenção de Ar condicionado Ltda – ConfortAr- Adam Batista 
adm@confortarclimatizacao.com 

mailto:roberta@friomaq.com.br
mailto:friomaq@friomaq.com.br
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• ASSOCIE-SE!
• sindratar-pe@fiepe.org.br

• sindiserra@fiepe.org.br 

• sinfacope@fiepe.org.br

• sinprocimpe@fiepe.org.br

NOVA PARCERIA 

AVALIAÇÕES  ON-LINE

AGENDAMENTO COM O SEU SINDICATO.

mailto:sindratar-pe@fiepe.org.br
mailto:sindiserra@fiepe.org.br
mailto:sinfacope@fiepe.org.br
mailto:sinprocimpe@fiepe.org.br


PARCERIA SINDRATAR-PE

SOUZA LEÃO ADVOCACIA

1. A SOUZA LEÃO ADVOCACIA concebeu e desenvolveu
projeto de prestação de serviços jurídicos com foco nas
médias e grandes empresas, visando a identificação de
oportunidades na área tributária que trarão benefícios
financeiros para a empresa, revisão dos balanços e
balancetes para apurar eventuais créditos e débitos, além da
gestão e redução de passivo com a sugestão de estratégia
procedimental e processual, elaboração dos instrumentos
jurídicos necessários para aprovação de eventual plano de
amortização parcelada da dívida, adequada ao fluxo de caixa
da empresa.

ASSOCIE-SE!

E usufrua desta e de outras ações

e benefícios, que o SINDRATAR-PE disponibiliza

para seus Associados.

sindratar-pe@fiepe.org.br

mailto:sindratar-pe@fiepe.org.br


PARCERIA SINDRATAR-PE/ SOUZA LEÃO ADVOCACIAOlá Associado, tudo bem?

Temos uma grande oportunidade para você! 

A SINDRATAR-PE firmou um contrato de assessoria tributária com a SOUZA 

LEÃO ADVOCACIA para propositura de ação judicial, visando a devolução do 

ICMS (Fronteira/DIFAL) pago indevidamente pelas empresas inscritas no 

SIMPLES NACIONAL nos últimos 05 anos.

É que a SOUZA LEÃO ADVOCACIA conseguiu uma decisão inédita do Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco, onde foi aplicado um Tema recente do STF 

reconhecendo que, o Estado de Pernambuco não pode cobrar o ICMS (Fronteira-

DIFAL) das empresas no Simples Nacional pelas aquisições de mercadorias 

oriundas de outros Estado da federação, por não ter lei especifica.

O GRUPO pagará os honorários iniciais de acordo com o contrato de convênio 

abaixo do valor de mercado, e além de receber o que pagou atualizado e deixar 

de recolher, o pagamento dos honorários por parte das empresas só será devido 

no êxito, ou seja, quando o associado receber e/ou deixar de pagar.

Aqui estão os pontos principais:

Recuperação/Devolução do ICMS (Fronteira DIFAL) na compra de 

equipamentos, fardamento, máquinas, bens para o ativo fixo e/ou imobilizado, 

mercadorias de outros estados.

Decisão: O Tribunal de Justiça aplicou ao Estado de Pernambuco o Tema 

1.284 do STF, por não possuir lei especifica para a cobrança do ICMS (Fronteira-

DIFAL) até a presente data.

Autonomia dos Estados: Enquanto o Estado de Pernambuco não publicar a 

referida lei especifica de competência da ALEPE, todas as cobranças são 

indevidas e podem ser contestadas.

Para participar, envie um e-mail para o SINDRATAR-PE confirmando seu 

interesse com cópia do Contrato Social e da CNH do Representante Legal.

Responda até 30/08/2024 para darmos início ao processo. Contamos com sua 

participação!

Enviaremos os dados informados para o escritório de advocacia. 

Atenciosamente,

AÇÃO COLETIVA!!

Propositura de ação judicial, visando a 

devolução do ICMS (Fronteira/DIFAL) pago 

indevidamente pelas empresas inscritas no 

SIMPLES NACIONAL nos últimos 05 anos.

Inicialmente o valor de R$ 

2.824,00 
( Para o grupo que aderir)

Responda até 30/08/2024 para darmos início 

ao processo. Contamos com sua participação!

https://www.sindratarpe.org.br/
sindratar-pe@fiepe.org.br

https://www.sindratarpe.org.br/


Associe-se ao 
SINDRATAR-PE
Conheça nossa açoes! 

WhatsApp – 99969-3064

E-mail : sindratar-pe@fiepe.org.br

Site: https://www.sindratarpe.org.br/

Facebook : https://www.facebook.com/SindratarPE/?fref=ts

Instagram : https://www.instagram.com/sindratarpe1?r=nametag

CNPJ: 40.814.238-0001/75

Av. Cruz Cabugá 767 – CEP – 50040-000

mailto:sindratar-pe@fiepe.org.br
https://www.facebook.com/SindratarPE/?fref=ts
https://www.instagram.com/sindratarpe1?r=nametag
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